
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. Valdir Colatto) 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 maio de 
2012, para dispor sobre as áreas de 
proteção permanente no perímetro urbano e 
nas regiões metropolitanas.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 4º......................................................................... 

§ 10. Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas 
compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei 

municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água 
natural que delimitem as áreas da faixa de passagem de 

inundação terão sua largura determinada pelos 
respectivos Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, 
ouvidos os Conselhos Estaduais e Municipais de Meio 

Ambiente. 

§ 11. No caso de áreas urbanas, assim entendidas 
as áreas compreendidas nos perímetros urbanos 
definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, observar-se-á o disposto nos 
respectivos Planos Diretores e Leis Municipais de Uso do 
Solo. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 4º da Lei nº 12.651, de 25 maio de 2012, define e 

delimita as Áreas de Preservação Permanente (APPs) nas zonas rurais e 

urbanas. Durante a tramitação no Congresso Nacional do Projeto de Lei nº 

1.876, de 1999, e da Medida Provisória nº 571, de 2012, — que culminou com 

a aprovação do novo Código Florestal brasileiro — avaliou-se a possibilidade 

de planos diretores e leis de uso do solo urbano alterarem os limites das APPs 

urbanas para adequá-las as peculiaridades locais. 

Tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado 

Federal, e nas duas oportunidades em que a matéria foi apreciada, decidiu-se 

que os planos diretores das cidades e as leis de uso do solo urbano poderiam 

alterar — para mais ou para menos — os limites das APPs estabelecidos como 

regras gerais.  

Todavia, em virtude dos vetos presidenciais apostos aos 

projetos encaminhados para sanção, não consta da Lei aprovada a 

regulamentação da matéria. Essa lacuna na Lei nº 12.651, de 25 maio de 2012, 

tem ensejado questionamentos do Ministério Público aos prefeitos municipais e 

ampliado a insegurança jurídica na administração das cidades brasileiras.  

Para exemplificar, transcrevo trecho de correspondência 

a mim encaminhada pelo Prefeito do município de Blumenau, Santa Catarina:  

“...No caso de Blumenau, desde o ano de 2010 já estava 

em vigor o Código Municipal do Meio Ambiente, que a partir de estudo 

criterioso criou as ANEAS (Áreas não Edificáveis e não Aterráveis). Para o 

estabelecimento desses limites, o estudo levou em consideração o potencial 

das bacias hidrográficas que dão origem a cada um desses cursos d’água, 

criando assim regras mais coerentes e melhor harmonizadas com a realidade 

do município. Ocorre que com os vetos da Presidenta Dilma aos parágrafos 7º 

e 8º do art. 4º, da Lei nº 12.681/12, houve a derrogação do Código Municipal 

Blumenauense....” 

Em suma, o Projeto de Lei que apresento para 

apreciação de Vossas Excelências tem por objetivo atribuir competência aos 

Planos Diretores e as Leis de Uso do Solo para alterar os limites das Áreas de 

Preservação Permanentes em áreas compreendidas nos perímetros urbanos 
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definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas. Mais ainda, para as áreas de preservação localizadas nas faixas 

marginais dos cursos d’água naturais que cortam as cidades, os Conselhos 

Estaduais e Municipais de Meio Ambiente devem necessariamente ser ouvidos.  

Para esse fim, peço o apoio dos nobres Parlamentares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado VALDIR COLATTO  
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